
Of. nº  0475/GP.                Paço dos Açorianos,18 de junho de 2008. 
 
 
 
 
Senhor Presidente:  
 
 
 
 
Encaminho à consideração dessa Colenda Câmara o 

presente Projeto de Lei Complementar,  que tem por objeto t ratar da 
adoção de praças,  parques urbanos,  verdes complementares,  
monumentos, equipamentos de lazer,  cul tura, recreação e esportes,  
revogando as Leis Complementares n°s 136, de 22 de julho de 1986 e 
391, de 11 de dezembro de 1996. 

Este Projeto v isa unif icar e ampliar o conteúdo das 
leis supra,  estendendo o inst ituto da adoção aos monumentos e aos 
verdes complementares da malha v iária urbana - canteiros centrais das 
avenidas, rótulas e áreas verdes existentes em v iadutos e elevadas.  

Expl ic i ta-se, também, a possibi l idade da adoção de 
praças  e parques, o que nas leis anteriores permanecia obscuro, já 
que elas se referiam tão somente aos equipamentos existentes nestes 
espaços (de lazer, cul tura,  esportes e recreação). 

Não obstante, este Projeto de Lei Complementar 
possibi l i ta que uma mesma pessoa jurídica adote mais de um 
equipamento, e que várias  entidades se consorciem numa mesma 
adoção; estabelece que a adoção é uma ativ idade de relevante 
interesse públ ico e ambiental , princípio que norteará a avaliação das 
propostas de adoção; determina que a Educação Ambiental  é 
importante instrumento no processo de adoção; e ainda,  estabelece 
competência à Secretaria Munic ipal do Meio Ambiente – SMAM para 
disc ipl inar a di fusão de propaganda pelos adotantes, especif icando os 
mater iais,  as dimensões e a localização dos respectivos veículos.  

 
 
 
 
 
 
 
 

A Sua Excelência,  o Vereador Sebast ião Melo, 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
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Sal iento que a presente proposta legislativa faculta ao 
Município compart i lhar com a sociedade os encargos pela manutenção 
destes espaços públ icos,  o que ao meu ver, encontra-se em perfei ta 
consonância com o que preconiza a Consti tuição Federal, ao incumbir a 
todos o dever de defender e preservar o meio ambiente, bem como 
atende ao Princípio da Part ic ipação da Sociedade na Gestão 
Ambiental . 

Diante do exposto,  tem-se que ao estender o inst i tuto 
da adoção a praças,  parques urbanos,  monumentos,  equipamentos de 
lazer,  cul tura, esportes e recreação, o Poder Públ ico estará 
possibi l i tando uma maior part icipação da sociedade na gestão 
ambiental  do Município,  o que  está em perfei ta consonância com o 
espíri to de toda a legis lação ambiental  v igente.  

Na expectativa de que a proposta de Lei 
Complementar em enfoque seja em breve tempo examinada e votada 
por essa Colenda Câmara, renovo votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 
 
 
 
José Fogaça, 
Prefei to.  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 
 
 
 
 

Dispõe sobre o inst ituto da adoção de 
praças, parques urbanos,  verdes 
complementares,monumentos, 
equipamentos de lazer, cultura,  
recreação e esportes,  revogam-se a 
Lei Complementar nº 136, de 22 de 
julho de 1986, que cria a adoção, por 
órgão ou ent idade,  de equipamentos 
de lazer e cul tura, a Lei 
Complementar nº 391, de 11 de 
dezembro de 1996, que al tera 
disposit ivos da Lei Complementar nº 
136,  de 1986 e Decreto nº 14539, de 
27 de abri l  de 2004, e dá outras 
prov idências. 

 
 
 
 
 

Art . 1º  Fica inst i tuída a adoção por pessoas jurídicas, de 
praças, parques urbanos, verdes complementares, monumentos,  
equipamentos de lazer, cultura,  recreação e esportes.  

Parágrafo único.  O procedimento para a adoção descri ta no 
“caput” será determinado pela Secretaria Munic ipal do Meio Ambiente -  
SMAM, pela Secretar ia Municipal da Cultura -  SMC e pela Secretaria 
Municipal de Esportes,  Recreação e Lazer - SME, na esfera de suas 
competências. 

 
Art . 2°  O inst ituto jurídico da adoção de que t rat a esta Lei 

dependerá da conveniência e oportunidade da administração públ ica e 
será regido pelos pr incípios da supremacia do interesse públ ico,  da 
part ic ipação da sociedade na gestão ambiental  e da public idade e será 
real izada:  

I - de forma integral , quando a adoção ocorrer na total idade da 
área;  

II  -  poderá ser objeto de adoção, pelo mesmo interessado, 
mais de um equipamento de que t rata o “caput” do art . 1º desta Lei;  
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II I - será permit ida a adoção do mesmo equipamento por vár ios 
interessados, ao mesmo tempo;  

IV -  poderá ser adotado, exclusivamente,  apenas monumento 
instalado em praças, parques urbanos ou verdes complementares. 

 
Art . 3º  A manutenção e conservação das praças, parques 

urbanos, verdes complementares, monumentos,  equipamentos de lazer,  
cultura,  recreação e esportes são de responsabi l idade do adotante.  

Parágrafo único.   O adotante poderá optar, como forma de 
adoção, com o f inanciamento dos custos de manutenção, conservação 
e instalação de novos instrumentos de lazer e cul tura para os 
equipamentos refer idos no “caput” do art . 1º desta Lei.  

 
Art . 4°  A adoção de Monumento será objeto de instr umento 

especí f ico, devendo ser elaborado Termo de Adoção de Monumento,  no 
qual constará o rol  de obrigações,  procedimentos de conservação, 
manutenção e restauro, de acordo com decreto.   

 
Art . 5°  O adotante de praças,  parques urbanos,  ver des 

complementares, monumentos, equipamentos de lazer, cultura,  
recreação e esportes, terá como contrapart ida pela adoção: 

I - publ ic idade através de placa instalada no local adotado; 
II  – a SMAM será responsável pelo cumprimento das normas 

de publ icidade a ser definida por Decreto; 
I I I  – O Conselho Munic ipal do Meio Ambiente - COMAM, 

deverá ser ouv ido antes da assinatura do Termo de Adoção. 
Parágrafo único.  Caberá à SMAM a especif icação do mater ial  

a ser uti l izado para public idade,  às dimensões e o conteúdo da 
mensagem publ ic i tária referente à adoção. 

 
Art . 6°  O adotante f irmará com o Município Termo d e Adoção, 

constando prazo de v igência e atribuições da ent idade jurídica 
responsável pela adoção. 

 
Art . 7º  Quando a adoção envolver exclusivamente 

equipamentos de esportes e lazer em praças e parques urbanos com 
cercamento,  deverá ser observado o horário de funcionamento dos 
equipamentos dessas áreas.  

 
Art . 8º  O Decreto deverá estabelecer a competência e a forma 

de f iscal ização das adoções.  
Parágrafo único.  Fica a cri tério do Município a renovação da 

adoção.  
 
Art . 9º  Esta Lei entra em v igor na data de sua publ icação.  
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Art . 10.   Revogam-se as Leis Complementares n°s 136, de 22 

de julho de 1986, e 391,  de 11 de dezembro de 1996, e Decreto nº 
14.539,  de 27 de abri l  de 2004. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 

 
 
 
José Fogaça, 
Prefei to.  


